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• Marco Civil de Internet

• Proyecto de Ley de Acceso a la Información Pública

• Reforma de la Ley de Derechos de Autor

• Anteproyecto de Ley de Protección de Datos 
Personales

Marco jurídico de la Sociedad de la 
Información



PL sobre el Marco Civil de 
la Internet (2010)



Marco Civil de la Internet



INTERNET



INTERNETINTERNET

. 2º A disciplina do uso da Internet no Brasil tem como fundamentos o reconhecimento 
cala mundial da rede, o exercício da cidadania em meios digitais, os direitos humanos, 
ralidade, a diversidade, a abertura, a livre iniciativa, a livre concorrência e a colaboraçã
bservará os seguintes princípios:

garantia da liberdade de expressão, comunicação e manifestação de pensamento;II –
teção da privacidade;III – proteção aos dados pessoais, na forma da lei;



INTERNET
RETENCIÓN DE DATOS

gistros de conexión

. 9º.  A provisão de conexão à Internet impõe a obrigação de guardar apenas os registr
conexão, nos termos da Subseção I da Seção III deste Capítulo, ficando vedada a 
arda de registros de acesso a serviços de Internet pelo provedor.Parágrafo único. O 
vedor de conexão a Internet fica impedido de monitorar, filtrar, analisar ou fiscalizar o 

nteúdo dos pacotes de dados, salvo para administração técnica de tráfego, nos termos 
12.

. 14. A provisão de conexão à Internet impõe ao administrador do sistema autônomo 
pectivo o dever de manter os registros de conexão sob sigilo, em ambiente controlado 
segurança, pelo prazo máximo de 6 (seis) meses, nos termos do regulamento.Parágra
co. O dever de manter os registros de conexão não poderá ser transferido.



INTERNET
RETENCIÓN DE DATOS

gistros de conexión

. 15. Na guarda de registros de conexão:I – os registros de conexão somente poderão 
fornecidos a terceiros mediante ordem judicial ou por autorização prévia e expressa do
pectivo usuário;II – os dados cadastrais somente poderão ser disponibilizados de 
neira vinculada aos registros de conexão mediante ordem judicial; eIII – as medidas e 
cedimentos de segurança e sigilo dos registros de conexão e dos dados cadastrais 

vem ser informados de forma clara aos usuários.



INTERNET
RETENCIÓN DE DATOS

gistros de acceso a servicios de InternetArt. 16A guarda de registros de acesso a 
viços de Internet dependerá de autorização expressa do usuário e deverá obedecer ao
e segue, sem prejuízo às demais normas e diretrizes relativas à proteção de dados 
ssoais:I – informação prévia ao usuário sobre a natureza, finalidade, período de 
nservação, políticas de segurança e destinação das informações guardadas, facultando
o acesso, retificação e atualização sempre que solicitado;II – consentimento livre e 

ormado do usuário previamente ao tratamento, à distribuição a terceiros ou à publicaçã
s informações coletadas; eIII – os dados que permitam a identificação do usuário
mente poderão ser disponibilizados de maneira vinculada aos registros de acesso a 
viços de Internet mediante ordem judicial.



información pública 

. 31. O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma transparente e co
peito à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como às liberdade
arantias individuais.§1o As informações pessoais, a que se refere este artigo, relativas
midade, vida privada, honra e imagem:I – terão seu acesso restrito, independentement
classificação de sigilo e pelo prazo máximo de cem anos a contar da sua data de 
dução, a agentes públicos legalmente autorizados e à pessoa a que elas se referirem; 
oderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros diante de previsão legal o

nsentimento expresso da pessoa a que elas se referirem. trata este artigo será
ponsabilizado por seu uso indevido.§2o Aquele que obtiver acesso às informações de 
e trata este artigo será responsabilizado por seu uso indevido.



Normativa mercosul sobre 
proteccíon de datos personales



ANTEProyecto de ley sobre 
protección de datos en Brasil

• Proyecto Interministerial

• Ministerio de la Justicia

• Ministerio de la Ciencia y Tecnología



Desafios

• Harmonización de la protección de datos personales en 
los diversos sectores

• Regular la proliferación de bancos de dados y practicas 
abusivas



Un ejemplo: Behavioral advertising con la utilización de:

•interceptación en el ISP

•Deep Packet Inspection

•“anonimación”
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